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EDITAL Nº 2/2026 GAB-MOR/DG-MOR/MORADA-IFCE

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE
CAMPUS MORADA NOVA

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL
 

EDITAL Nº 2/2026 DO PROCESSO ELETIVO DE MEMBROS DA COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (CIS — PCCTAE) DO IFCE CAMPUS MORADA NOVA

 

A Comissão Eleitoral Local, constituída pela Portaria n° 472/GAB-MOR/DG-MOR/MORADA, DE 27 DE JANEIRO DE 2026, vem a público
divulgar as normas que regerão o processo de escolha de membros técnico-administrativos para compor o quadro da Comissão Interna de
Supervisão do IFCE campus Morada Nova — CIS Local.

 

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL

 

Art. 1º — O presente Regulamento tem por objeto normatizar o processo de escolha de membros da Comissão lnterna de Supervisão do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico- administrativos em Educação do IFCE campus Morada Nova — CIS/PCCTAE Local, nos termos da
Resolução CONSUP n° 69, de 19 de dezembro de 2016, e das considerações apontadas na Portaria supracitada.

 

Parágrafo único: serão eleitos até 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, por ordem decrescente de votos, para o
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

 

Art. 2º — Compete à Comissão Eleitoral coordenar todo o processo eletivo, e especificamente:

I. Definir e retificar, se necessário, o calendário eleitoral;

II. Publicar as informações referentes ao processo eleitoral;

III. Deferir inscrições e deliberar sobre impugnações e recursos;

IV. Convocar os eleitores e supervisionar a campanha eleitoral;

V. Nomear os mesários e credenciar fiscais para a votação e apuração de votos;

VI. Disponibilizar a lista de votantes aptos;

VII. Prover urna e cédula eleitoral específica;

VIII. Apurar os votos e homologar o processo;

IX. Encaminhar o processo à Direção-Geral; e

X. Cumprir e fazer cumprir as normas definidas neste Edital.

 

CAPÍTULO II

DOS CANDIDATOS E DOS ELEITORES

 

Art. 3º — Poderão se candidatar ao processo eleitoral os servidores técnico-administrativos do quadro do IFCE campus Morada Nova, em
efetivo exercício, excetuando:

I. Servidor ocupante de cargo de direção;

II. Servidor em estágio probatório;

III. Servidor membro desta Comissão Eleitoral.

 

Art. 4º — São eleitores todos os servidores técnico-administrativos ativos, pertencentes ao quadro de pessoal permanente do IFCE campus
Morada Nova e em efetivo exercício.

 

Boletim de Serviços Eletrônico em 02/02/2026
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CAPÍTULO III

DOS ATOS DO PROCESSO ELEITORAL

 

Art. 5º — Os atos do processo eleitoral respeitarão o cronograma e os horários dispostos no Anexo I e suas publicações serão fixadas em
local público e de fácil visualização e no site do Campus.

 

Art. 6º — A inscrição do candidato será realizada individualmente, através do preenchimento e da entrega da Ficha de Inscrição (Anexo II)
no Setor de Protocolo do IFCE campus Morada Nova.

 

Art. 7º — O pedido de impugnação de candidaturas deverá ser feito por meio de requerimento à Comissão Eleitoral Local, e entregue no
Setor de Protocolo do IFCE campus Morada Nova.

 

Art. 8º - Sob pena de desclassificação do candidato, fica proibida campanha eleitoral fora do período estipulado e/ou que utilizem
propagandas que:

I. Desrespeitem os candidatos e/ou eleitores;

II. Utilizem recursos financeiros e materiais do IFCE e de quaisquer outros órgãos de representação de classe;

III. Configurem “boca de urna" no dia da votação e nas dependências do IFCE.

 

Art. 9º — A Comissão Eleitoral disponibilizará 1 (uma) urna, em local de ampla circulação e conhecimento prévio das pessoas interessadas,
e as cédulas eleitorais, contendo os nomes dos candidatos por ordem alfabética serão entregues aos mesários antes do início do horário
estipulado.

 

Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral auxiliará os mesários para garantia da lisura do processo de votação, bem como da normalidade dos
trabalhos.

 

Art. 10º — O processo operacional da eleição seguirá os seguintes trâmites:

I. Após identificação pelos integrantes da mesa, o votante assinará a lista de votação e receberá 1 (uma) cédula, devidamente rubricada
pelos mesários;

II. Em voto secreto, o eleitor deverá votar em apenas 1 (um) candidato;

III. Terminada a votação, os mesários lavrarão ata simplificada, entregando-a à Comissão Eleitoral, junto com a lista de votação e a urna
lacrada.

 

Art. 11º — A apuração será efetuada pela Comissão Eleitoral de forma pública, e iniciada imediatamente após o fechamento das urnas, sem
possibilidade de interrupção da atividade.

 

§ 1º — O voto será anulado se apresentar sinais de rasuras ou identificação do votante.

 

§ 2º — A Comissão Eleitoral fará a consolidação de todos os resultados, incluindo votos nulos e brancos.

 

§ 3º — A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente de votos, considerados eleitos os primeiros 6 (seis) colocados.

 

§ 4º — Havendo empate entre candidatos, o critério de classificação obedecerá à sequência de:

I. Maior tempo serviço no IFCE;

II. Maior idade.

 

Art. 12º — Os recursos ao resultado provisório da eleição deverão ser entregues no Setor de Protocolo do IFCE campus Morada Nova.

 

Art. 13º — A Comissão Eleitoral homologará o resultado da eleição, em documento constando de lista de eleitos conforme a seguinte
classificação:

I. Membro Efetivo: primeiro candidato mais votado;

II. Membro Efetivo: segundo candidato mais votado;

III. Membro Efetivo: terceiro candidato mais votado;
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IV. 1º Suplente: quarto candidato mais votado;

V. 2º Suplente: quinto candidato mais votado;

VI. 3º Suplente: sexto candidato mais votado;

 

Parágrafo único — A Comissão Eleitoral encaminhará a homologação do pleito à Direção- Geral, para competente emissão de documento de
nomeação.

 

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 14º— Compete à Comissão Eleitoral Central resolver os casos omissos.

 

Art. 15º — Das decisões da Comissão Eleitoral caberão recursos à Direção-geral.

 

Art. 16º — Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. Morada Nova-CE, xx de fevereiro de 2026

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Freitas Galvao de Albuquerque, Diretor-Geral do Campus Morada Nova, em
02/02/2026, às 10:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8365468 e o código CRC CB7861E2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE
CAMPUS MORADA NOVA

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL
 

ANEXO I - CRONOGRAMA
 

DATA/PERÍODO HORÁRIOS EVENTO
02/02/2026 A partir das 15h LANÇAMENTO DO EDITAL
03/02/2026 8h às 16h PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

DO EDITAL

04/02/2026 -
RESULTADO DOS

PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO

05/02/2026 8h às 16h INSCRIÇÃO DOS
CANDIDATOS

06/02/2026 8h DIVULGAÇÃO DA LISTA
DE INSCRITOS

06/02/2026 9h às 16h PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
DE INSCRITOS

09/02/2026 A partir de 8h RESULTADO DAS
IMPUGNAÇÕES

09/02/2026 A partir de 8h HOMOLOGAÇÃO DAS
CANDIDATURAS

09 e
10/02/2026

De 7h15min às
21h55min CAMPANHA ELEITORAL

11/02/2026 de 09h às 17h ELEIÇÃO
11/02/2026 A partir das 17h APURAÇÃO

11/02/2026 A partir das 18h RESULTADO PROVISÓRIO
DA APURAÇÃO

12/02/2026 8h às 16h
RECURSOS AO

RESULTADOS DAS
APURAÇÕES

13/02/2026 A partir de 8h RESULTADO DOS
RECURSOS
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13/02/2026 Até às 17h PUBLICAÇÃO DO
RESULTADO FINAL

19/02/2026 A partir de 8h HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ELEITORAL

19/02/2026 Até às 17h
ENVIO DA

DOCUMENTAÇÃO À
DIREÇÃO GERAL

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE
CAMPUS MORADA NOVA

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL
 

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO
 

Nome:_________________________________________________________ Matrícula SIAPE: _____________Campus de lotação:___________________ Data
de ingresso no IFCE: _____/_____ /______

E-mail:_____________________________________________

Telefones: Cel. ( ) _______________Fixo ( )___________________

 

Declaro ter conhecimento do Edital de Abertura e Normatização do Processo Eleitoral para escolha dos membros da CIS/Local.

 

Morada Nova, ____ de fevereiro de 2026.

 

 

_________________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)

 

DEFERIMENTO:

 

Eu, _________________________________________, membro da Comissão Eleitoral Local__________________________________________________

 

( ) Acato o Pedido de Registro ( ) Não acato o Pedido de Registro

 

 

Fundamentação:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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